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PORTARIA N.º 004/2016-1ª. PJ/PACAJUS 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2016 – 1ª PJ/PACAJUS) 

 
DEFESA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao disposto no 
art. 9º., da Resolução n0 007/2010-CPJ (publicada no DJ de 23/11/2010); 
  
 CONSIDERANDO provocação do CENTRO DE APOIO 
OPERACIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – CAOPIJ-MP, através do Ofício nº 008/2016, para 
acompanhamento da implementação do serviço de acolhimento no município de Pacajus e regularização 
de cofinanciamento com o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MDS) até a data limite de 
31/05/2016; 
 
 Hei por bem instaurar, o presente Procedimento Administrativo para 
reunir elementos, para eventual Inquérito Civil Público ou Ação Judicial, determinando inicialmente: 

 
 1) Expeça-se comunicação a Procuradora-Geral de Justiça, através do 
ProtocoloWeb, solicitando a publicação desta portaria no Diário Oficial da Justiça;  
 2)  Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 

dando-se ciência da instauração, nos termos da Resolução nº 007/2010;  

 
 3) afixe-se uma cópia desta portaria no átrio da Promotoria de Justiça de 
Pacajus; 
 
 4) Expeça-se Notificação ao Sr. Prefeito Municipal de Pacajus, Secretária de 
Ação Social do Município de Pacajus, representante do COMDICAP e representante do Conselho Tutelar, com 
cópias do despacho nos autos, para que compareçam a audiência que se realizara no dia 17 de março de 2016, 
às 10:00 hs, na sala da 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus-CE; 
 
 
 5) Nomeia-se o Técnico Ministerial, da 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus, 
Secretário-Escrevente, Sr. CLAUDIO ROBERTO DA SILVA ALVES formalizando o encargo por Termo de 
Compromisso nos autos. 
 
 

Pacajus/CE,  09 de março 2016. 
 
 

Tibério Lima Carneiro  

Promotor de Justiça  
 


